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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 12/2011 

Aprova as contas do Poder Executivo 
relativas ao exercício de 2005 

A Câmara Municipal de Itabirito, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
resolve: 

Art. 10  - Ficam aprovadas, de forma integral, as contas do Poder Executivo do 
Município de Itabirito relativas ao exercício financeiro de 2005, ratificando-se parecer 
exarado pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, nos autos de n°. 
709.780, na data de 31 de março de 2011. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, em 12 de setembro de 2011. 

SECRETÁRIO 


	00000003

